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Ata da 1 ª Reunião da Comissão de Alteração do Regimento interno do Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEAN/SE do ano de 2026. 

No vigésimo sétimo dia do mês de abril de 2026, às duas horas e meia, na modalidade online, foi 
realizada a 1ª reunião da comissão de Alteração do Regimento Interno do CONSEAN do ano de 2026. 
Contou com a participação dos seguintes membros: Carivalda Ribeiro Souza-ICB; Kathleen Faro 
Hagenbeck- Consean;  Marisa Ramos- Associação de Educação e Desenvolvimento Integral Um Lugar 
ao Sol; Ronaldo Cruz da Silva- SES; Silvino José dos Santos- ASPDR; e Viviane Reis de Andrade- SEASIC.   
E teve como pauta a alteração do regimento interno do CONSEAN/SE. A reunião foi realizada na 
modalidade on-line, por volta das 14h30,  A reunião teve inicio  início com a Secretaria Executiva 
desejando boa tarde e  informando que a advogada anteriormente designada, Jehnnyfe, para 
acompanhamento do Conselho não é mais responsável por essa atribuição, tendo repassado o 
contato da nova profissional. Contudo, devido ao curto prazo, a nova advogada não pôde participar 
da reunião. Em seguida, foi informado que Jehnnyfe que realizou algumas alterações no documento, 
conforme deliberações de reuniões anteriores, comprometendo-se a encaminhá-lo para acesso da 
comissão. A Secretaria Executiva informou que, assim que receber o material, irá disponibilizá-lo no 
grupo. Marisa orientou que o documento também seja encaminhado à nova advogada responsável. 
Ronaldo solicitou que o regimento interno seja compartilhado com todos os conselheiros e 
relembrou que, há cerca de dois anos, o Conselho enfrentou situações graves, agravadas pela 
ausência de um comitê de ética. Destacou que foram episódios constrangedores, com conflitos 
intensos, inclusive com risco de agressões, evidenciando a necessidade de criação de uma comissão 
de ética no  regimento. Marisa ponderou que o regimento já possui respaldo legal para coibir esse 
tipo de comportamento, mas concordou com a relevância da discussão. Foi sugerido que todos 
realizem a leitura do regimento e apontem os pontos que geram dúvidas ou dificuldades de 
interpretação, com o objetivo de aprimorar o regimento para resolução de conflitos e maior 
efetividade. A Secretaria Executiva informou que já foram realizadas algumas alterações com base 
em reuniões anteriores. Ronaldo destacou que há pontos com os quais não concorda, mas ressaltou 
que a decisão final sobre alterações no regimento caberá à plenária, após análise de todas as 
contribuições. Enfatizou que o objetivo é construir um regimento atualizado, alinhado à realidade 
atual e que proporcione maior clareza e celeridade aos trabalhos do Conselho. A Secretaria Executiva 
apresentou uma questão referente ao artigo 3º, parágrafo 6º, que trata da representação por 
segmentos, indicando que o texto menciona preferência, mas não define claramente a distribuição, 
considerando que há 18 vagas no Conselho e 16 segmentos listados, gerando inconsistência. Ronaldo 
concordou com a necessidade de revisão desse ponto. Marisa ressaltou a importância de manter 
coerência entre o regimento e as legislações vigentes. Carivalda argumentou que a legislação atual 
está defasada e que outros estados já vêm promovendo atualizações. Marisa ponderou que, mesmo 
defasada, a legislação vigente deve ser seguida até que seja formalmente alterada. Carivalda 
defendeu que este é o momento oportuno para promover mudanças tanto na lei quanto no 
regimento. Ronaldo reforçou a necessidade de análise aprofundada do regimento, destacando que o 
documento deve refletir a realidade atual. Recordou que, em períodos anteriores, havia maior 
concentração de representação de cooperativas da agricultura familiar, em detrimento de outros 
segmentos. Observou que, nas discussões mais recentes, tem se evidenciado a necessidade de 
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ampliar a representatividade dos povos e comunidades tradicionais, público prioritário das políticas 
de Segurança Alimentar e Nutricional, defendendo uma reorganização das vagas para melhor 
contemplar esses segmentos, conforme as demandas atuais. Silvino destacou a relevância das 
colocações de Ronaldo, enfatizando que os segmentos que vivenciam diretamente as dificuldades 
são aqueles que estão na linha de frente das ações, não se restringindo apenas às cooperativas. 
Manifestou concordância quanto à necessidade de ampliação da representatividade, ressaltando que 
muitos grupos encontram-se desassistidos por não terem espaço adequado de participação. Ronaldo 
reforçou a necessidade de reavaliar a representatividade de todos os segmentos previstos no 
regimento, propondo uma nova leitura que permita maior equilíbrio e equidade na composição do 
Conselho, de modo a garantir igualdade de participação entre os diferentes segmentos. Carivalda 
afirmou que o Conselho de Segurança Alimentar foi criado com foco nos atores diretamente 
envolvidos com a política de segurança alimentar, especialmente os povos e comunidades 
tradicionais, e que, ao longo do tempo, passaram a integrar o Conselho entidades que não atuam 
diretamente nessa área. Destacou que segurança alimentar não deve ser confundida com 
assistencialismo e que é necessário que as comissões compreendam claramente esse conceito ao 
definir a composição do Conselho. Ressaltou que há necessidade de reorganização, pois segmentos 
prioritários não estão devidamente representados, e que este é o momento oportuno para corrigir 
essas distorções, evitando a continuidade de problemas estruturais. Acrescentou que existem 
diferentes instrumentos normativos que podem ser utilizados, como minutas e resoluções, e que não 
se deve permanecer em práticas equivocadas. Relatou ainda que tem acompanhado discussões em 
âmbito regional, no Nordeste, buscando contribuir com processos de revisão e fortalecimento da 
política, destacando que a decisão final deve sempre respeitar a deliberação da maioria. Enfatizou 
que a Segurança Alimentar e Nutricional envolve múltiplas áreas, como meio ambiente e nutrição, e 
que há necessidade de atuação integrada. Informou também que, em reunião com o MDS, buscou 
alternativas para aprimorar essa organização, destacando que a situação não é exclusiva de Sergipe, 
ocorrendo em outros contextos onde há disputa por representação sem a devida atuação efetiva. A 
Secretaria Executiva informou que houve consenso quanto à inclusão, no regimento, da criação de 
uma comissão de ética, bem como à necessidade de redefinição dos segmentos e das vagas que 
compõem o Conselho. Sugeriu, ainda, que já fosse definida a próxima reunião. Após discussão, ficou 
estabelecido que a próxima reunião ocorrerá no dia 8 de maio de 2026, em formato presencial, na 
Casa dos Conselhos, às 9h, sendo orientado que todos os conselheiros realizem previamente a leitura 
do regimento interno e levem seus apontamentos para discussão. Viviane ressaltou a importância de 
que as reuniões sejam conduzidas de forma clara e objetiva, visando maior celeridade nos trabalhos. 
Ronaldo questionou a relação entre a lei e o regimento,. Viviane explicou que o regimento é baseado 
na legislação vigente. Diante disso, Ronaldo pontuou a necessidade de também se discutir a 
atualização da lei. A reunião foi então encerrada. Foram definidos na reunião: 1-Inclusão, no 
regimento interno, da criação de um comitê de ética.2-Realização de reunião presencial no dia 8 de 
maio de 2026, na Casa dos Conselhos.3-Realização de leitura prévia do regimento pelos conselheiros, 
com apresentação de sugestões na próxima reunião.4-Revisão da composição dos segmentos e das 
vagas no Conselho. Antes de iniciar a reunião, o  conselheiro Edjunio justificou sua ausência, pois 
etava em viagem fora do Estado. Nada mais havendo a tratar, e eu, Kathleen F. Hagenbeck, secretária 
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executiva do CONSEAN/SE, lavrarei a presente ata, a qual após lida e achada conforme, será assinada 
por mim e pelos senhores conselheiros. 

Carivalda Ribeiro Sousa-ICB___________________________________________________________ 

Kathleen Faro – CONSEAN____________________________________________________________ 

Marisa Ramos- Associação de Educação e Desenvolvimento Integral Um Lugar ao 

Sol_______________________________________________________________________________ 

Ronaldo Cruz da Silva- SES____________________________________________________________ 

Silvino José dos Santos- ASPDR________________________________________________________ 

Viviane Reis de Andrade- SEASIC_______________________________________________________ 
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